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ATOS DO COMED
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 001/2023/COMDICA
O PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 
DO ADOLESCENTE – COMDICA, JOSÉ HIRAN LAMIM, no uso de suas atribui-
ções legais previstas na Lei Municipal nº 3353, de 16 de dezembro de 1998 e suas 
alterações, e no Regimento Interno do Conselho editado através da Resolução nº 008/
COMDICA, de 19 de maio de 2020;
Considerando a legislação federal pertinente;
Considerando o Ofício 0071/23 enviado ao COMDICA em 13 de janeiro de 2023 
através de e-mail;
RESOLVE:

CONVOCAR, a suplente, abaixo relacionado a assumir a função de conselheira Tutelar 
no 1º Conselho Tutelar, durante o afastamento do Conselheiro Tutelar Titular Lourival 
Pera pelo período de 23/02 a 24/03 de 2023.

4º suplente de nível superior: Maria Helena Gonçalves
O convocado deverá se apresentar na Secretaria Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas com a documentação necessária para assumir a função temporária em 
substituição ao titular.
Caso não tenha interesse em assumir, comunicar por escrito o COMDICA através do 
e-mail: comdica@itajai.sc.gov.br no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a partir do rece-
bimento desta convocação, para que possamos convocar o próximo suplente.

Itajaí-SC, 16 de janeiro de 2023

ATOS DA CVI

EXTRATO DE CONVÊNIO

CONVÊNIO Nº 12/2022
CONVENENTES:
Câmara de Vereadores de Itajaí - CVI
(CNPJ: 83.500.603/0001-80)

Centro de Resuperação Conviver
(CNPJ: 03.394.579/0001-02)

Objeto: Convênio de parceria de serviços entre o Centro de Recuperação Conviver 
e a Câmara de Vereadores de Itajaí, no sentido de viabilizar os serviços prestados 
pelo Balcão da Cidadania.
Vigência: O Convênio terá vigência por 24 (vinte e quatro) meses.
Data de assinatura: 11/01/2023.

JORGE LUIS ANDRADE
Secretário de Administração e Finanças

RESCISÃO CONTRATUAL 
Ata de Registro de Preços: 04/2022
O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE ITAJAÍ, no uso de suas 
atribuições, RESOLVE:
RESCINDIR o contrato vigente com a Empresa Monn Comércio de Produtos Ali-
mentícios Eireli, inscrita no CNPJ n.08.310.833/0001-60, pelos motivos expostos 
em processo próprio e no auto sancionatório n.01/2022, a contar da publicação.
Itajaí, 11 de janeiro de 2023.

MARCELO WERNER
Presidente da Câmara de Vereadores de Itajaí



TERMO DE RATIFICAÇÃO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 01/2023
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA, VISANDO DAR CONTINUIDADE 
À CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO AOS SERVIDORES DO DEPARTAMEN-
TO DE RECURSOS HUMANOS DA CÂMARA DE VEREADORES DE ITAJAÍ, 
PARA IMPLANTAÇÃO DO RESTANTE DAS FASES DO eSOCIAL, DE ACORDO 
COM AS ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E DETALHAMENTOS DESCRI-
TOS NO TERMO DE REFERÊNCIA.

figurando-nos que a contratação é legal, com base no parecer jurídico de fls. 33-38, 
devidamente justificado, reconheço e RATIFICO a Inexigibilidade de Licitação nº 
01/2023, fundamentada no inciso II do art. 25, c/c inciso VI do artigo 13, ambos da 
Lei nº 8.666/93 e alterações, e os atos do procedimento em favor da empresa NOVA 
ERA CONSULTORIA E TREINAMENTO EM RH LTDA EPP inscrita no CNPJ sob 
nº 02.000.139/0001-60, para prestação dos serviços supramencioandos no valor total 
contratado de R$ 17.250,00 (dezessete mil e duzentos e cinquenta reais) e ordeno que 
se proceda a publicação do referido objeto, para sua eficácia.

Sigam-se os ulteriores termos. 

Itajaí (SC), 16 de janeiro de 2023.

Ver. MARCELO WERNER
Presidente da Câmara de Vereadores
AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 01/2023
Registro no TCE nº: 78E28FE8EB484CEC1A3FEDED2581515019BCB4BE

A CÂMARA DE VEREADORES DE ITAJAÍ, situada na Av. Ver. Abrahão João 
Francisco (Contorno Sul), nº 3825, Bairro Ressacada, Itajaí, Santa Catarina, inscrita 
no CNPJ sob o nº 83.500.603/0001-80, torna público que contratará mediante Inexi-
gibilidade de Licitação, fundamentada no inciso II, do art. 25, c/c artigo 13, inciso VI, 
ambos da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, a empresa NOVA ERA CONSULTORIA 
E TREINAMENTO EM RH LTDA EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 02.000.139/0001-
60, para contratação de empresa visando dar continuidade à capacitação e treinamento 
aos servidores do Departamento de Recursos Humanos da Câmara de Vereadores 
de Itajaí, para implantação do restante das fases do eSocial, pelo valor global de R$ 
17.250,00 (dezessete mil, duzentos e cinquenta reais). Ratificação: Ver. Marcelo 
Werner (Presidente da Câmara de Vereadores de Itajaí). 

Itajaí (SC), 16 de janeiro de 2023.

Jorge Luis Andrade
Secretário de Administração e Finanças

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 02/2023
Contratado: NOVA ERA CONSULTORIA E TREINAMENTO EM RECURSOS 
HUMANOS LTDA CNPJ 02.000.139/0001-60

Objeto: Contratação de empresa, visando dar continuidade à capacitação e treina-
mento aos servidores do Departamento de Recursos Humanos da Câmara de Vere-
adores de Itajaí, para implantação do restante das fases do eSocial, de acordo com 
as especificações, quantitativos e detalhamentos descritos no Termo de Referência, 
juntado aos autos do processo licitatório.

Valor: R$ 17.250,00 (dezessete mil, duzentos e cinquenta reais)

Vigência: 06 (seis) meses, a contar de 16 de janeiro de 2023. 
Fundamento legal: Art. 25, II c/c art. 13, VI da Lei nº 8.666/93.

Data de assinatura: 16/01/2023.
PETERSON CORRÊA
Diretor de Licitações, Contratos e Compras

EXTRATO DE APOSTILAMENTO
CONTRATO Nº 09/2021 – Primeiro Apostilamento
Contratada:MISERVI ADMINISTRADORA DE SERVIÇOS LTDA.
                          (CNPJ nº 79.391.157/0001-45)

Objeto: Reajuste correspondente à vaiação do IGP-M relativo à prestação de servi-
ços de CONSERVAÇÃO  e MANUTENÇÃO PREDIAL corretiva, nas instalações do 
prédio da Câmara de Vereadores de Itajaí, com quantitativos e condições que integram 
o edital, e seus anexos, em especial o Anexo I – Termo de Referência, de acordo com 
as condições estabelecidas no Pregão Presencial nº 05/2021 e seus anexos.
Valor total do reajuste para o período: R$ 384,24 (trezentos e oitenta e quatro reais e 
vinte e quatro centavos).
Vigência: até 21/10/2023. 
Fundamento legal: Cláusula Décima Oitava do Contrato nº 09/2021 e art. 65, § 8º da 
Lei nº 8.666/93.

Data de assinatura: 19/01/2023.

PETERSON CORRÊA
Diretor de Licitações e Contratos e Compras

            ESTADO DE SANTA CATARINA

Câmara de Vereadores de Itajaí

Av. Vereador Abrahão João Francisco (Contorno Sul), 3825 Bairro Ressacada
CEP 88307-303 - Fone/Fax: (47) 3344-7100 Itajaí Santa Catarina

PORTARIA Nº 030/2023

CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR QUE ESPECIFICA.

O Secretário de Administração e Finanças e o Diretor 
Administrativo e de Finanças, Orçamento e Contabilidade
da Câmara de Vereadores de Itajaí, por delegação do 
Senhor Presidente, Ver. Marcelo Werner, concedida 
através da Portaria nº 065, de 18 de janeiro de 2021,
resolvem:

CONCEDER férias ao servidor abaixo, a ser gozada no período
especificado:

Nome Cargo/Matrícula

Período Aquisitivo (P.A.)

Férias/Abono/Saldo

Samuel Moreira Editor de Áudio e Vídeo
Mat. 45
P.A. 11.01.2022 a 10.01.2023

16.01 a 22.01.2023
COM ABONO

SALDO: 13 DIAS

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Itajaí, 16 de janeiro de 2023.  

JORGE LUÍS ANDRADE
Secretário de Administração e Finanças

ORLI CALBUSCH
Diretor Administrativo e de Finanças, Orçamento e Contabilidade



PORTARIA Nº 032/2023 
CONCEDE LICENÇA-LUTO A SERVIDOR QUE ESPECIFICA.
 
O Secretário de Administração e Finanças e o Diretor Administrativo e de Finanças, 
Orçamento e Contabilidade da Câmara de Vereadores de Itajaí, por delegação do 
Senhor Presidente, Ver. Marcelo Werner, concedida através da Portaria nº 065, de 18 
de janeiro de 2021 e, de acordo com o inciso IV, Art. 99 da Lei nº 2960/95, resolvem:

CONCEDER LICENÇA-LUTO ao servidor ANDRÉ RICARDO BENDINI, matrícu-
la nº 3912, ocupante do cargo de provimento em comissão de “Assessor Parlamentar”, 
no período de 14.01 a 18.01.2023, pelo falecimento de sua mãe.
 
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Itajaí, 16 de janeiro de 2023.

JORGE LUÍS ANDRADE
Secretário de Administração e Finanças

ORLI CALBUSCH
Diretor Administrativo e de Finanças, Orçamento e Contabilidade

PORTARIA Nº 035/2023
CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO A SERVIDOR QUE ESPECIFICA.

O Secretário de Administração e Finanças e o Diretor Administrativo e de Finanças, 
Orçamento e Contabilidade da Câmara de Vereadores de Itajaí, por delegação do 
Senhor Presidente, Ver. Marcelo Werner, concedida através da Portaria nº 065, de 18 
de janeiro de 2021, resolvem:

Art. 1º - Nos termos do Art. 1º da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, alterada pela 
Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, CONCEDER três meses de LICENÇA-PRÊ-
MIO ao servidor DAVI EDUARDO COLOSSI SPULDARO, matrícula nº 59, ocupan-
te do cargo de “Fotógrafo”, relativa ao período aquisitivo de 03.11.2010 a 02.11.2015.
Art. 2º - O servidor terá um mês da Licença-Prêmio convertida em abono pecuniário, 
e gozará os outros dois meses no período de 20.01 a 19.03.2023.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Itajaí, 18 de janeiro de 2023.
 
JORGE LUÍS ANDRADE
Secretário de Administração e Finanças

ORLI CALBUSCH
Diretor Administrativo e de Finanças, Orçamento e Contabilidade

ATOS DA SUPERINTENDÊNCIA DAS 
FUNDAÇÕES

FMEL
  

EDITAL Nº 02/2023  FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER  
  

DISCIPLINA, NO ÂMBITO DA FMEL  
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTE E 
LAZER, O PROCESSO DE INSCRIÇÃO E 
SELEÇÃO DA BOLSA ESPORTIVA 
MUNICIPAL DE ITAJAÍ PARA TÉCNICOS E 
AUXILIARES TÉCNICOS REFERENTE AO 
ANO DE 2023.  

  
A Fundação Municipal de Esporte e Lazer de Itajaí torna público, para conhecimento dos 

interessados, o presente Edital que regulamenta o processo de credenciamento, seleção e 
concessão de Bolsa Esportiva para o ano de 2023, visando o auxílio no desenvolvimento do esporte 
do município de Itajaí, nos termos deste edital, de acordo com a Lei nº 6853 de 09 de fevereiro de 
2018 e alterações posteriores e conforme decreto nº 12.446 de 28 de dezembro de 2021.  

  
1. DO OBJETIVO  

  
O Programa Bolsa Esportiva tem o objetivo de valorizar e apoiar atletas, paratletas, guias, 

técnicos, auxiliares técnicos e profissionais de iniciação esportiva, participantes do desporto 
comunitário e de rendimento, incentivar jovens valores e desenvolver a prática do esporte como 
meio de promoção social, mediante a concessão de bolsas de auxílio financeiro e técnico. O 
presente edital contempla técnicos e auxiliares técnicos das modalidades de rendimento.  

  
2. DA INSCRIÇÃO  

  
Os candidatos ao Programa Bolsa Esportiva deverão fazer suas inscrições, no período abaixo, 

através da entrega dos documentos exigidos no item 3.3 do item 3, em envelope lacrado e 
devidamente identificado, conforme item 3.3.2 do item 3 deste edital.  

  
  O cronograma seguirá as seguintes datas/etapas:  

  

 
3. DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA E DA ENTREGA DO ENVELOPE  
 

O candidato deverá apresentar o documento de identificação original com foto, aceito em todo  
o território nacional (carteira de identidade; certificado de reservista; carteira de trabalho; carteira 
nacional de habilitação com foto; passaporte; identidades funcionais de entidades de classe: 
documentos que são expedidos por órgãos para determinados funcionários, como policiais, militares 
e advogados), somente para conferência.  

  
A Ficha de Inscrição (imprimir somente em um lado da folha) preenchida, com 01 Foto 3x4 

recente, conforme o ANEXO I.  
  

  Apresentar toda a documentação abaixo em envelope lacrado:  
  

I. Uma fotocópia da Carteira Profissional do Conselho Regional de Educação Física (CREF  
Bacharel / Licenciado Pleno / Provisionado), ou atestado de matrícula e freqüência atualizado 
semestralmente no Curso de Educação Física  Bacharelado, quando acadêmico , ou ainda, 
comprovação da ostentação de faixa preta ou certificado que conste que o candidato encontra-
se apto para exercer treinos para as artes marciais que não contemple faixa, concedida por 
organização estadual ou federal que oficialmente represente a arte marcial ou luta, quando se 
tratar de artes marciais.  

II. Uma fotocópia da Cédula de Identidade e CPF ou Carteira Nacional de Habilitação.  
III. Currículo profissional esportivo, incluindo resultados em eventos dos últimos 03 (três) anos. 
IV. Documentos comprobatórios dos resultados elencados no Currículo ou convocações para 

seleções, emitidos por federação ou confederação da respectiva modalidade e/ou súmulas da 
respectivas competição dos ultimos 03 (três) anos e/ou declaração oficial do gestor do orgão 
municipal esportivo, validada pela Fundação Municipal de Esporte e Lazer  FMEL de Itajai, 
declarando que o proponente exerceu atividades de técnico ou auxiliar técnico no periódo 
anterior que estiver sido pleiteado a concessão do bolsa esportiva municipal ;  

V. Declaração de Responsabilidade e Saúde, com firma reconhecida em cartório (Anexo II).  
VI. Certificado de Formação Acadêmica de maior grau (doutorado, mestrado, pós-graduação, 

graduação);  
VII. Uma fotocópia do Cartão com os dados bancários, em nome do proponente.  
VIII. Uma fotocópia do Comprovante de residência.  
IX. É de exclusiva responsabilidade do candidato, a entrega de TODOS os documentos solicitados 

de forma legível.  
  

Os envelopes serão abertos somente na presença da Comissão de Avaliação do Bolsa 
Esportiva Municipal e sua verificação por completo de toda documentação exigida, relatando em ata, 
as irregularidades encontradas.  

  
No caso de inscrição por procurador, além dos documentos constantes nos incisos de I ao IX 

apresentar os seguintes documentos:  
I. Instrumento de procuração original com firma reconhecida em cartório;  
II. Fotocópia autenticada do documento de identificação do procurador com foto.  

 
Na capa do envelope devem constar as seguintes informações:  

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER  
  

PROGRAMA BOLSA ESPORTIVA  

NOME DO CANDIDATO    
CATEGORIA    
MODALIDADE    
CONTATO  
(Telefone ou celular)  

  

e-mail    
 

A não apresentação dos documentos solicitados neste edital, no prazo previsto, acarretará a 
eliminação do candidato.  

  
  No ato de entrega dos documentos solicitados neste edital, do respectivo envelope 
devidamente lacrado pelo proponente, será emitido o protocolo de recebimento em 02 (duas) vias, 
com carimbo, assinatura do servidor da FMEL e hora do recebimento. Cabe ao Servidor apenas o 
ato de recebê-los, não sendo sua função a análise, conferência ou emissão de qualquer parecer 
sobre os mesmos.  

  
Não será concedida mais de uma Bolsa Esportiva à mesma pessoa, ficando proibido a inscrição 

em mais de uma categoria por candidato, caso ocorra, o pleito do candidato será sumariamente 
invalidado, salvo no caso em que uma delas seja para categoria atleta não profissional ou paratleta 
ou guia conforme parágrafo único do Art 4º do Decreto 12.446 de 28 de dezembro de 2021. O 
simples cadastro de inscrição e seu respectivo protocolo não garantem a contemplação da Bolsa 
Esportiva.  

  
A concessão da Bolsa Esportiva é individual, eventual, temporária e perdurará o período 

estabelecido em contrato e enquanto o beneficiado atender às condições estabelecidas nos critérios 
de avaliação. A concessão da Bolsa Esportiva Municipal não gera vínculo laboral ou de qualquer 
natureza com a Administração Pública Municipal, nem com a Fundação Municipal de Esporte e Lazer 
 FMEL, sendo que o valor pago possui caráter indenizatório, e assim, podendo cessar o benefício 

a qualquer momento, conforme art. 6º, §3º da Lei nº 6853/2018 e alterações posteriores e decreto 
nº 12.446 de 28 de dezembro de 2021  

  
Os locais e horários de treinamento serão definidos pela Fundação Municipal de Esporte e 

Lazer de Itajaí definidos em contrato.  

O cronograma seguirá as seguintes datas/etapas: 
a) Período de inscrição: de 13 de janeiro 2023 até as 18 h de 23 de janeiro de 2023;  
b) Resultado Preliminar: dia 25 de janeiro de 2023;  
c) Apresentação de recurso: até as 18 h de 30 de janeiro de 2023 (ANEXO III);  
d) Resultado Final: dia 01 de fevereiro de 2023;  
e) Assinatura do Termo de Adesão: a partir do dia 02 de fevereiro de 2023.  

  
Local de inscrição e entrega da documentação: Os candidatos deverão dirigir-se a Fundação 

Municipal de Esportes e Lazer de Itajaí, rua: Rua Alberto Werner, nº 44, Bairro Vila Operária, 
Itajaí/SC, munidos de documentos pessoais listados no item 3.3.  

  
  É de inteira responsabilidade do candidato a observância das regras e critérios de horários 
especificados neste edital e sua inscrição implica, desde logo, o conhecimento e a tácita aceitação 
das condições estabelecidas no seu inteiro teor, não podendo o candidato alegar o seu 
desconhecimento.  

  
Admitir-se-á inscrição por procuração com poderes especiais, mediante apresentação do 

instrumento procuratório e fotocópia do documento de identidade do procurador.  
  



técnicos que atuarem na modalidade, bem como cadastro dos atletas, formação das seleções e 
relatórios relativos ao rendimento ou discordâncias relativas aos pólos de formação.  

  
b) Auxiliares Técnicos  

- Profissional graduado ou provisionado (CREF  Bacharel ou Licenciado Pleno), ou acadêmico de 
Educação Física  Bacharelado, ou ainda, profissional com comprovação da ostentação de faixa 
preta ou certificado que demonstre que o candidato encontra-se apto a ministrar aulas concedida 
por organização estadual ou federal que oficialmente represente a arte marcial ou luta, que venha a 
atuar como Auxiliar Técnico de modalidade específica, em equipe de rendimento sediada no 
Município ou delegação que represente Itajaí em eventos municipais, estaduais, nacionais e 
internacionais; bem como em atividades do desporto escolar, conforme planejamento da Fundação 
Municipal de Esporte e Lazer de Itajaí. Profissional atuante nas equipes de base da modalidade e 
pólos de iniciação esportiva. O auxiliar técnico acadêmico, será atuante nas escolinhas de iniciação 
esportiva e equipes de base, porém, sempre supervisionado por profissional graduado.  

Os técnicos e auxiliares técnicos deverão proceder com inscrição, optando pelas funções de 
TÉCNICO ou AUXILIAR TÉCNICO, especificando a modalidade pretendida, de acordo com as vagas 
disponibilizadas neste edital.  

  
A Comissão de Avaliação analisará a pontuação e classificação de cada requerente e definirá 

os valores seguindo os critérios estabelecidos neste Edital nos anexos I e II, em consonância da Lei 
nº 6853 de 09 de fevereiro de 2018 e suas alterações posteriores, regulamentada pelo decreto nº 
12.446 de 28 de dezembro de 2021. 
  
   
Parágrafo 1º. Os núcleos de treinamento de rendimento serão instalados nos diversos bairros de 
Itajaí/SC, nos períodos matutino, vespertino e noturno, em conformidade com a demanda, com 
horário, duração e local de treinamento a ser definido pela Fundação Municipal de Esporte e Lazer.  

  
Parágrafo 2º. O valor do benefício mensal somente será repassado para o profissional mediante 
entrega (até 5º dia útil) de documentação contendo: relatório mensal de atividades, listas de 
chamada de cada grupo de treinamento atendido (modelo padrão FMEL) e relatório de resultados 
em competições.  

  
Após análise e pontuação dos requerentes, todos serão classificados do maior pontuador ao 

menor, de acordo com a categoria e modalidade pretendida.  
  

Na categoria TÉCNICO, todos os requerentes serão classificados pela pontuação obtida, e 
chamados de acordo com a disponibilidade de vagas na modalidade escolhida.  

  
Na categoria AUXILIAR TÉCNICO, todos os requerentes serão classificados pela pontuação 

obtida, e chamados de acordo com a disponibilidade de vagas na modalidade escolhida.  
  

Os candidatos classificados, em ambas as categorias, mas não beneficiados pelo Programa 
Bolsa Esportiva, permanecerão na classificação como suplentes, podendo ser chamados quando 
houver disponibilidade de vagas na categoria e modalidade requerida.  

  
Ocorrendo empate na pontuação para fins de classificação, aplicar-se- á para o desempate, o 

disposto no parágrafo único do artigo 27 da Lei Federal 10.741/03, para os candidatos que se 
enquadrarem na condição de idoso nos termos do Artigo 1º da mencionada Lei (possuírem 60 anos 
completos ou mais). Para os candidatos que não estão ao amparo citado anteriormente, o 
desempate beneficiará, sucessivamente, o candidato que:  

a) Candidato com melhor resultado FESPORTE no ano anterior, conforme anexo II e II deste edital; 
persistindo o empate, passa-se ao item b;  

b) Candidato de maior grau de formação acadêmica; persistindo o empate, passa-se ao item c;  
c) O candidato que tenha residência e domicílio em Itajaí  SC; persistindo o empate, passa-se ao 

item d;  
d) Candidato de maior idade (qualquer que seja); persistindo o empate, passa-se ao item e;  
e) Será efetuado sorteio;  

  
O quantitativo de vagas e seleção de modalidades respeita o Princípio da Discricionariedade, 

e assim sendo, o presente edital e seu processo de classificação seguirão o número de vagas 
distribuídas nas modalidades previstas no Anexo IV.  

  
As modalidades não elencadas neste edital para as categorias TÉCNICO e AUXILIAR 

TÉCNICO, poderão compor edital de seleção para a categoria PROFISSIONAL DE INICIAÇÃO 
ESPORTIVA, de acordo com a demanda e objetivos da Fundação Municipal de Esporte e Lazer de 
Itajaí.  

  

A relação preliminar e final de contemplados com o Bolsa Esportiva 2023 será divulgada no site 
da FMEL (www.fmel.itajai.sc.gov.br) e no Jornal do Município, conforme cronograma estabelecido. 
O candidato tem a obrigatoriedade e responsabilidade de acompanhar o processo eximindo a FMEL 
de qualquer responsabilidade de notificação pessoal.  

  
5.   DA COMISSÃO DE ANÁLISE  

  
O processo de seleção para avaliação, concessão e exclusão da Bolsa Esportiva será 

realizado, de acordo com a disponibilidade orçamentária e política pública adotada pela Fundação 
Municipal de Esporte e Lazer de Itajaí, segundo critérios elencados neste instrumento de acordo 
com a Lei nº 6853 de 09 de fevereiro de 2018 e suas alterações posteriores e o Decreto nº 12446 
de 28 de dezembro de 2021, operacionalizado pela Comissão de Análise do Programa Bolsa 
Esportiva.  

  
  A Comissão de Análise será presidida pelo Diretor Executivo da FMEL e formada pelos 
membros por este indicado, conforme prevê o nº 12.446 de 28 de dezembro de 2021.  

  
Os integrantes da Comissão de Análise poderão ser substituídos a qualquer tempo, em caso 

de impossibilidade de participação decorrente de caso fortuito ou de força maior, de suspeição ou 
impedimento, por outros membros designados pelo Diretor Executivo da FMEL, constando 
obrigatoriamente em Ata de Reunião da Comissão de Análise do Programa Bolsa Esportiva as 
substituições.  

2ª Fase  Análise Documental: Com base na documentação apresentada, a Comissão de Análise 
atribuirá pontuação a cada candidato conforme critérios identificados no Decreto nº 12.446 de 28 de 
dezembro de 2021.  

  
3ª Fase  Classificação: Findada a análise documental, a Comissão de Análise, com base na 
pontuação recebida, divulgará a classificação prévia dos candidatos, classificados por categoria e 
modalidade, sendo esta publicada no Jornal do Município (www.itajai.sc.gov.br) e site da Fundação 
Municipal de Esporte e Lazer de Itajaí (www.fmel.itajai.sc.gov.br).  

  
4ª Fase  Recursos: Será publicada no Jornal do Município (www.itajai.sc.gov.br) e site da 
Fundação Municipal de Esporte e Lazer de Itajaí (www.fmel.itajai.sc.gov.br), a listagem prévia dos 
candidatos classificados por nível e modalidade. Aqueles que se sentirem prejudicados, terão o 
prazo de 03 (três) dias úteis, contado a partir do dia desta publicação para interposição de Recurso 
(Anexo III), que deverá ser direcionado à Comissão de Análise do Programa Bolsa Esportiva que 
analisará o pedido em até 3 (três) dias úteis.  

  
5ª Fase  Homologação: Efetuada a análise e julgamento de todos os Recursos, a Comissão de 
Análise do Programa Bolsa Esportiva divulgará a classificação final dos técnicos e auxiliares técnicos 
beneficiados por categoria e modalidade, sendo esta publicada no Jornal do Município 
(www.itajai.sc.gov.br) e site da Fundação Municipal de Esporte e Lazer de Itajaí  
(www.fmel.itajai.sc.gov.br).  
 
 
6. DA PRESTAÇÃO DE CONTAS  
 
  O beneficiado deverá prestar contas do benefício até o último dia útil do ano corrente da 
contemplação através de relatório de atividades anual (modelo FMEL), e declaração própria, ou 
do responsável se menor de 18 (dezoito) anos, de que os recursos recebidos a título de Bolsa 
Esportiva foram utilizados para custear as despesas do beneficiado em sua manutenção pessoal 
e esportiva.  
  

O não cumprimento das disposições previstas para prestação de contas do Bolsa Esportiva 
Municipal, implicará na não concessão do benefício no edital do ano seguinte, podendo os 
proponentes participar nos demais anos subsequentes, desde que seja regularizada a pendência 
relativo a prestação de contas junto à FMEL.  
  
7. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
  

As bolsas concedidas terão duração no período estabelecido em contrato definido pela 
demanda em que compreender o exercício de 2023. A bolsa não tem efeito retroativo e não gera 
direito adquirido, podendo ser revogada a qualquer tempo, conforme Lei nº 6853 de 09 de fevereiro 
de 2018 e suas alterações posteriores e art. 12 do Decreto nº 12.446 de 28 de dezembro de 2021.  
  

As obrigações do requerente beneficiado estão estabelecidas no nº 12.446 de 28 de 
dezembro de 2021 em consonância com a Lei nº 6853 de 09 de fevereiro de 2018 e suas alterações 
posteriores. O não cumprimento de qualquer obrigação, acarretará no cancelamento do benefício.  
  

Caberá à Comissão de Avaliação do Bolsa Esportiva a análise de intercorrência sobre 
qualquer beneficiário, podendo por decisão da mesma rescindir o benefício concedido e, quando 
devido determinar a devolução dos recursos recebidos no ano vigente, mediante inadimplemento 
de qualquer termo da Lei nº 6.853 e suas alterações posteriores e do decreto nº 12.446 de 28 de 
dezembro de 2021, constituindo motivo para rescisão a ocorrência de pelo menos uma das 

seguintes hipóteses atribuíveis ao, técnico e auxiliar técnico, assegurado sempre a ampla defesa 
e o contraditório:  
  

a) deixar de satisfazer quaisquer dos requisitos exigidos para a concessão do benefício;  
b) deixar de prestar contas dos recursos recebidos, no prazo e forma estabelecidos por este 

decreto;  
c) técnico, auxiliar técnico e profissional de iniciação esportiva que deixar de comparecer ao 

local, dia e horário determinado na contrapartida que prevê o Decreto nº. 12446 de 28 de 
dezembro de 2021 em seus anexos, bem como a competições determinadas e convocações 
da Fundação Municipal de Esporte e Lazer;  

d) quando for eliminado em fase que antecede à etapa estadual das competições FESPORTE;  
e) comprovação do uso de documento ou declaração falsos para obtenção do benefício;  
f) inidoneidade de documento apresentado à Superintendência Administrativa das Fundações 

ou à Fundação Municipal de Esporte e Lazer, ou falsidade de informação prestada pelo 
bolsista, a qualquer momento;  

g) quando exigido, deixar de apresentar documentação pendente na fase de comprovação das 
informações, bem como relatórios de atividades mensais; 

h) solicitação do bolsista;  
i) decisão ou ordem judicial;  
j) evasão ou abandono do bolsista conforme previsto no artigo 6º, §§ 1º e 2º e seus respectivos 

incisos da Lei Municipal nº 6853/2018 e suas alterações posteriores; 
k) falecimento do bolsista;  
l) advento de gestação que impede a contemplada de exercer suas atividades como atleta, 

paratleta, guia, técnico, auxiliar técnico ou profissional de iniciação esportiva, exceto quando 
comprovado por documentação médica que garanta a contemplada exercer suas atividades 
sem risco de comprometimento a sua integridade física durante a gestação.  

  
  

Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pela Comissão de Análise do Programa Bolsa 
Esportiva, ouvindo, quando for o caso, a equipe Técnica da Fundação Municipal de Esporte e 
Lazer. Todas as decisões da Comissão de Análise do Programa Bolsa Esportiva são soberanas e 
deverão constar em Ata oficial de reunião.  
  
  
  

Município de Itajaí, 13 de janeiro de 2023.  
  
  

  
4. DAS CATEGORIAS, CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E VAGAS  

  
  O Programa Bolsa Esportiva Municipal contemplará técnicos e auxiliares técnicos, de acordo 
com as categorias e respectivas funções descritas abaixo:  

  
a) Técnicos  

- Profissional graduado ou provisionado (CREF  Bacharel ou Licenciado Pleno), que venha a atuar 
como Técnico de modalidade específica, ou ainda, profissional com comprovação da ostentação de 
faixa preta ou certificado que demonstre que o candidato encontra-se apto a ministrar aulas 
concedida por organização estadual ou federal que oficialmente represente a arte marcial ou luta, 
aplicando diretamente treinamento em equipe de rendimento sediada no Município ou delegação 
que represente Itajaí em eventos municipais, estaduais, nacionais e internacionais, bem como, em 
atividades do desporto escolar, conforme planejamento da Fundação Municipal de Esporte e Lazer 
de Itajaí. Responsável técnico pelo monitoramento dos pólos de iniciação esportiva e auxiliares 

  
A Comissão de Análise somente deliberará quando contar com a presença de maioria absoluta 

dos membros regularmente designados e todas as reuniões deverão ser registradas em documento 
oficial (Ata).  

  
  O processo de seleção para a concessão do Bolsa Esportiva contará com as seguintes fases:  

  
1ª fase  Conferência Documental: A Comissão de Análise do Programa Bolsa Esportiva será 
responsável pela conferência da documentação apresentada pelos candidatos, verificando o 
preenchimento integral e correto dos formulários de inscrição e demais anexos deste Edital.  

  



 ANEXO I TÉCNICOS  

  
Serão somados os pontos em cada um dos itens apontados em tabela, para fins de 
CLASSIFICAÇÃO dos inscritos. O número de vagas ofertadas para cada modalidade está 
relacionado ao ANEXO IV deste edital, e, portanto, estar na lista de classificação não garante o 
benefício ao pleiteante da bolsa, ficando sujeito a limitação de vagas.  

  
Maior Nível de Abrangência - Municipal, Regional, Estadual, Nacional e Internacional, no ano 

anterior a aquele em que tiver sido pleiteado a concessão da bolsa com pontuação específica e 
não cumulativo.  

  
Categorias que irá trabalhar - PARAJASC, JASC, JOGUINHOS, OLESC, PARAJESC; somando 

1,0 ponto por categoria comprovadamente trabalhada no ano anterior à vigência da bolsa;  

A comprovação se dará por súmulas da competição ou declaração oficial do gestor do órgão 
municipal esportivo, validada pela Fundação Municipal de Esporte e Lazer de Itajaí  FMEL, o 

qual o proponente exerceu atividades de técnico ou auxiliar técnico no período anterior que 
estiver sido pleiteado a concessão da bolsa. 

  
Melhor Resultado nos Eventos FESPORTE - Etapa Estadual, no ano anterior a aquele em que 
estiver sido pleiteado a concessão da bolsa, na categoria pleiteada, não cumulativo. 
 
Melhor Resultado nos Eventos Nacionais e/ou Internacionais no ano anterior a aquele em que 
tiver sido pleiteado a concessão da bolsa, na categoria pleiteada não cumulativo.  
  

Os Resultados em Competições FESPORTE e/ou Nacionais e/ou Internacionais  Para Técnico 
será considerado como resultado das competições a posição geral da equipe no final da 

competição, representando a Fundação Municipal de Esporte e Lazer de Itajaí  FMEL ou 
entidades esportivas itajaienses. 

  
Para efeito de avaliação e pontuação Item VI do art. 6º do Decreto 12.446 de 28 de dezembro 

de 2021  Importância do Requerente e da modalidade na programação da FMEL  será aplicado  
os seguintes Critérios:  

  
item  Descrição dos Critérios  Opções  Pontos  

01  O proponente contribui para outras atividades / Programas da Fmel ?  Até  5  

02  
O proponente promove integração / interação com outras associações da 

modalidade no município?  Até  5  

03  
O proponente promove a integração / interação com atletas de iniciação 

esportiva e/ou paradesporto?  Até  5  

 Os pontos serão definidos por média simples da Comissão Avaliadora do Bolsa Esportiva Municipal  

 

 
 

 
 

 

 

 

 
 

 

 
 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

        

        

        

        

        

   

Para fins de comprovação de abrangência estadual, nacional e internacional, considerar-se-ão 
aquelas competições chanceladas pela respectiva Confederação brasileira da modalidade, 
vinculada ao Comitê Olímpico Brasileiro ou Comitê Paralímpico Brasileiro, nos 02 anos 
anteriores aquele em que tiver sido pleiteado a concessão da bolsa.  
  
Os técnicos classificados dentre as vagas ofertadas em edital terão sua contrapartida definida pela 

Comissão de Análise do Programa Bolsa Esportiva Municipal.  

Os contemplados definidos com contrapartida de 10 horas, receberão o benefício no valor base 
de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) irão dispor de 10 horas semanais de treinamento à 
equipe de rendimento da modalidade específica da FMEL, assim como os técnicos que forem 
definidos por 20 horas, receberão o benefício no valor base de R$ 2.400,00 (dois mil e 
quatrocentos reais) e, como contrapartida, irão dispor de 20 horas semanais de treinamento à 
equipe de rendimento da modalidade específica da FMEL, acrescidos de valor correspondente 
aos melhores resultados obtidos em competições FESPORTE (JASC, OLESC e Joguinhos 
Abertos) no ano anterior a aquele em que tiver sido pleiteado a concessão da bolsa e PARAJASC 
nos últimos três anos, por categoria e naipe (cumulativamente), e ainda, o melhor resultado em 
competição de nível nacional e/ou internacional dos últimos dois anos. Os locais e horários para 
cumprimento das horas da contrapartida serão determinados pela FMEL.  
Os valores das bolsas dos técnicos classificados, dentre as vagas disponíveis em edital, serão 

definidos pela Comissão, baseados nos critérios de valores elencados em tabela abaixo (quadro 

de valores), de acordo com os horários para treinamento e contrapartida referente.  

  
 

    
 

    

 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

      
      
      
      
      

  
 

ANEXO II AUXILIAR TÉCNICO  

  
Serão somados os pontos em cada um dos itens apontados em tabela, para fins de 
CLASSIFICAÇÃO dos inscritos. O número de vagas ofertadas para cada modalidade está 
relacionado ao ANEXO IV deste edital, e portanto, estar na lista de classificação não garante o 
benefício ao pleiteante da bolsa, ficando sujeito a limitação de vagas:  
 
Maior Nível de Abrangência - Municipal, Regional, Estadual, Nacional e Internacional, no ano 

anterior a aquele em que tiver sido pleiteado a concessão da bolsa com pontuação específica e 

não cumulativo;  

 

Categorias que irá trabalhar - PARAJASC, JASC, JOGUINHOS, OLESC, PARAJESC; somando 
1,0 ponto por categoria comprovadamente trabalhada no ano anterior à vigência da bolsa;  

A comprovação se dará por súmulas da competição ou declaração oficial do gestor do órgão 

municipal esportivo, validada pela Fundação Municipal de Esporte e Lazer  FMEL de Itajaí, o 

qual o proponente exerceu atividades de técnico ou auxiliar técnico no período anterior que 

estiver sido pleiteado a concessão da bolsa  

  

Melhor Resultado nos Eventos FESPORTE - Etapa Estadual, no ano anterior a aquele em que 
estiver sido pleiteado a concessão da bolsa, na categoria pleiteada, não cumulativo   

  

Melhor Resultado nos Eventos Nacionais e/ou Internacionais no ano anterior a aquele em que tiver 
sido pleiteado a concessão da bolsa, na categoria pleiteada não cumulativo.  
  

Os Resultados em Competições FESPORTE e/ou Nacionais e/ou Internacionais  Para Técnico 

será considerado como resultado das competições a posição geral da equipe no final da 

competição, representando a Fundação Municipal de Itajaí  FMEL ou entidades esportivas 

itajaienses .  

  
Para efeito de avaliação e pontuação Item VI do art. 6º do Decreto 12.446 de 28 de dezembro 

de 2021  Importância do Requerente e da modalidade na programação da FMEL  será aplicado  

os seguintes Critérios:  

item  Descrição dos Critérios  Opções  Pontos  

01  O proponente contribui para outras  atividades / Programas da Fmel ?  Até  5  

02  
O proponente promove integração / interação com outras associações da 

modalidade no município?  Até  5  

03  
O proponente promove a integração / interação com atletas de iniciação 

esportiva e/ou paradesporto?  Até  5  

 
 
 

  Fundação Municipal de Esporte e Lazer - FMEL  
 

88304-  
Santa Catarina Fone: 47 3348- -7592  

www.fmel.itajai.sc.gov.br fmel@itajai.sc.gov.br  

 
 

   
 
 

 
 

 
 

 
 

        

        

        

        

        

   

Auxiliares Técnicos - GRADUADOS  

Os valores das bolsas dos auxiliares técnicos graduados em Bacharel em Educação Física ou 

Licenciatura Plena em Educação Física classificados, dentre as vagas disponíveis em edital, 

serão definidos pela Comissão, baseados nos critérios de valores elencados em tabela abaixo 

(quadro de valores). Os contemplados definidos com contrapartida de 10 horas, receberão o 

benefício no valor base de R$ 750,00 (setecentos e cinquenta reais) e, como contrapartida, irá 

dispor de 10 horas semanais de treinamento à equipe de rendimento da modalidade específica 

da FMEL, assim como os auxiliares técnicos graduados que forem definidos com contrapartida 

de 20 horas, receberão o benefício no valor base de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais) e, 

como contrapartida, irá dispor de 20 horas semanais de treinamento à equipe de rendimento da 

modalidade específica da FMEL, acrescidos de valor correspondente aos melhores resultados 

obtidos em competições FESPORTE (JASC, OLESC e Joguinhos Abertos) no ano anterior a 

aquele em que tiver sido pleiteado a concessão da bolsa e PARAJASC nos últimos três anos, 

por categoria e naipe (cumulativamente), e ainda, o melhor resultado em competição de nível 

nacional e/ou internacional dos últimos dois anos. Os locais e horários para cumprimento das 

horas da contrapartida serão determinados pela FMEL. 

  
Os valores das bolsas dos auxiliares técnicos classificados, dentre as vagas disponíveis em 

edital, serão definidos pela Comissão, baseados nos critérios de valores elencados em tabela 

abaixo (quadro de valores), de acordo com os horários para treinamento e contrapartida.  

  
 

    
 

   

 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

      
      
      
      
      

  
  

Normélio Pedro Weber  

Superintendente Administrativo das  
Fundações  

  
  
  

Paulo Rogério Maes Júnior 
Diretor Executivo FMEL  

  



DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE E SAÚDE (ANEXO II) 

Declaro para os devidos fins e efeitos que estou pleiteando, por minha livre e espontânea vontade, 

benefício da Bolsa Esportiva na categoria , constantes do 

Programa Bolsa Esportiva Municipal da Lei nº 6853 de 09 de fevereiro de 2018, regulamentada pelo 

Decreto nº 12.212 de 17 de maio de 2021, me pondo à disposição da Fundação Municipal de Esporte 

e Lazer, nos horários e locais de treinamento definidos em comum acordo com a mesma, isentando a 

Fundação Municipal de Esporte e Lazer e demais parceiros envolvidos, em meu nome e de meus 

sucessores, de quaisquer responsabilidades advindas de minha participação enquanto beneficiário. 

Declaro, ainda, que conheço e concordo com o Edital nº. 02/2023 FMEL - e com o Decreto nº 

12.212 de 17 de maio de 2021, regulamentador da lei nº 6853 de 09 de fevereiro de 2018, estando 

ciente de minhas obrigações e de todas as medidas legais de critérios de inclusão e exclusão que 

incorporam a Lei do Programa Bolsa Esportiva Municipal. 

Declaro, em tempo, que estou em perfeitas condições físicas, gozando de boa saúde e capacitado 

para a prática das atividades físicas implícitas na modalidade por mim escolhida, bem como para 

acompanhar as equipes e atletas representantes do Município de Itajaí em competições de qualquer 

nível, em todo território nacional, e ainda, em território estrangeiro, quando for o caso. 

Por este instrumento cedo todos os direitos de utilização de minha imagem renunciando ao 

recebimento de quaisquer rendas que possam ser auferidas com a divulgação de informações, 

clipes, materiais jornalísticos e fotos em ação realizada pela Fundação Municipal de Esporte e Lazer 

de Itajaí e Prefeitura Municipal de Itajaí. 

Itajaí, de de 2023. 

Assinatura: 

Nome:  

RG:  

(RECONHECER FIRMA) 

CPF:



ATOS DA SUPERINTENDÊNCIA DAS 
FUNDAÇÕES

FUNDAÇÃO CULTURAL



ATOS DO IPI
PORTARIA Nº 011/2023
A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí, no uso da atribuição 
que lhe confere o artigo 3º, alínea “i”, da Lei 3.742/2002, considerando o art. 40 da 
Lei Complementar nº 217/2013, resolve CONCEDER “LICENÇA-PRÊMIO”, nos 
termos do artigo 1º, da Lei 2.791, de 05 de janeiro de 1993, a servidora CRISTIANA 
SANTANA, matrícula nº 26, ocupante do cargo de provimento efetivo de AGENTE 
EM ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS, referente ao QUINQUÊNIO 2016/2022, 
considerando o período aquisitivo de 04/04/2016 a 09/11/2022, conforme a Lei 
Complementar nº 173, de 27 de maio de 2020, pelo  período de 03 (três) meses, com 
conversão em abono pecuniário de 1/3 (um terço), de 07 de fevereiro de 2023 a 07 de 
abril de 2023.

Itajaí, 18 de janeiro de 2023.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT
Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí

PORTARIA Nº 012/2023
A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí – IPI, no uso da atribuição 
que lhe confere o artigo 3º, alínea “g”, da Lei Ordinária nº 3.742/02, resolve: 

Art. 1º - NOMEAR A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES, com manda-
to de 16/01/2023 a 15/01/2024, com os respectivos membros abaixo relacionados:
 Presidente:Marcelo Pereira da Silva – Matrícula nº 25

Secretário:Eduardo Vieira Doege – Matrícula nº 20



Membros:Cristiana Santana – Matrícula nº 26
 Fernanda Christiane Cardoso – Matrícula nº 27
 Isabela Pereira dos Santos – Matrícula nº 11
        Jorge Ubirata da Silva – Matrícula nº 07
        Rafael Casas – Matrícula nº 08

Art. 2º - NOMEAR A COMISSÃO DE PREGÕES, com mandato de 16/01/2023 a 
15/01/2024, com os respectivos membros abaixo relacionados:
Pregoeiro:Marcelo Pereira da Silva – Matrícula nº 25
 
Equipe de Apoio:Cristiana Santana – Matrícula nº 26
  Eduardo Vieira Doege – Matrícula nº 20
  Fernanda Christiane Cardoso – Matrícula nº 27
  Isabela Pereira dos Santos – Matrícula nº 11
                Jorge Ubirata da Silva – Matrícula nº 07
         Rafael Casas – Matrícula nº 08

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Portaria nº 017/2022, 
de 19/01/2022, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2500, de 19/01/2022.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor a partir da sua publicação, gerando efeitos a 
partir de 16 de janeiro de 2023.

Itajaí, 18 de janeiro de 2023.

Maria Elisabeth Bittencourt
Diretora Presidente do 
Instituto de Previdência de Itajaí

PORTARIA Nº 013/2023
A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, considerando o requerimento do(a) 
servidor(a) VIVIANE SANTOS DA SILVA, matrícula n° 618701, ocupante do cargo 
efetivo de Professor, RESOLVE:

Art.1° DEFERIR AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO junto 
a SANTA CATARINA SECRETARIA DE ESTADO JUSTIÇA E CIDADANIA, pelo 
período compreendido entre 15/05/1995 a 30/12/1995, correspondendo a 00 ano(s) 
07 mês(es) e 16 dia(s); junto a SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, pelo 
período compreendido entre 25/03/1996 a 22/07/1996, correspondendo a 00 ano(s) 
03 mês(es) e 28 dia(s); junto a SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, 
pelo período compreendido entre 23/07/1996 a 20/10/1996, correspondendo a 00 
ano(s) 02 mês(es) e 28 dia(s); junto ao ESTADO DE SANTA CATARINA, pelo 
período compreendido entre 21/10/1996 a 16/12/1996, correspondendo a 00 ano(s) 
01 mês(es) e 26 dia(s); junto a SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, pelo 
período compreendido entre 03/02/1997 a 30/12/1997, correspondendo a 00 ano(s) 
10 mês(es) e 28 dia(s); junto a SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, pelo 
período compreendido entre 02/02/1998 a 30/12/1998, correspondendo a 00 ano(s) 
10 mês(es) e 29 dia(s); junto a SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, pelo 
período compreendido entre 05/02/1999 a 30/12/1999, correspondendo a 00 ano(s) 
10 mês(es) e 26 dia(s); junto a SECRETARIA DO ESTADO DA EDUCAÇÃO, pelo 
período compreendido entre 07/02/2000 a 30/12/2000, correspondendo a 00 ano(s) 
10 mês(es) e 24 dia(s); junto ao MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIU, pelo 
período compreendido entre 19/02/2001 a 20/12/2001, correspondendo a 00 ano(s) 
10 mês(es) e 02 dia(s); junto a SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, 
pelo período compreendido entre 19/02/2001 a 30/12/2001, correspondendo a 00 
ano(s) 00 mês(es) e 10 dia(s); totalizando  2132 (dois mil, cento e trinta e dois) dias, 
correspondendo a 05 ano(s) 10 mês(es) e 07 dia(s); conforme Certidão de Tempo de 
Contribuição do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitida sob o protocolo 
nº  14021150.1.00045/22-5, em 09/01/2023.

Art.2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Itajaí, 18 de janeiro de 2023.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT 
Diretora Presidente 
Instituto de Previdência de Itajaí

PORTARIA Nº 014/2023 
A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, considerando o disposto nos 
artigos 4º, §9º, artigo 10, §7º c/c artigo 36, inciso II, da Emenda Constitucional nº 
103/19, RESOLVE conceder APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO, com proventos integrais, nos termos do art. 3º da Emenda Cons-
titucional nº 47/2005, à servidora CRISTIANE DE CASSIA HEUSI ÁLVARES DA 
SILVA, matrícula nº 4539001, ocupante do cargo de Professor, Categoria “3”, Faixa 
“IV”, Padrão “C4” de vencimentos, do Quadro Permanente de Pessoal do Magistério, 
com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de 

Educação.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Itajaí, 18 de janeiro de 2023.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT
Diretora Presidente 
Instituto de Previdência de Itajaí

PORTARIA Nº 015/2023
A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, considerando o disposto nos 
artigos 4º, §9º, artigo 10, §7º c/c artigo 36, inciso II, da Emenda Constitucional nº 
103/19, RESOLVE conceder APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO 
DE CONTRIBUIÇÃO, com proventos integrais, nos termos do art. 3º da Emenda 
Constitucional nº 47/2005, à servidora CLAUDIA MARISE BARWINSKI, matrícula 
nº 845001, ocupante do cargo de Enfermeira, Categoria “5”, Faixa “III”, Padrão “G” 
de vencimentos, do Quadro Permanente de Pessoal da Saúde, com carga horária de 30 
(trinta) horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Saúde.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Itajaí, 18 de janeiro de 2023.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT
Diretora Presidente 
Instituto de Previdência de Itajaí

PORTARIA Nº 016/23
A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, considerando o disposto nos artigos 
4º, §9º, artigo 10, §7º c/c artigo 36, inciso II, todos da Emenda Constitucional nº 
103/19, RESOLVE conceder APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO, nos termos do art. 40, §1º, inciso III, alínea “a”, da Constituição 
Federal de 1988, com proventos calculados na forma do art. 1º, §§ 1º e 2º da Lei 
10.887/2004, a servidora SANDRA WODECK, matrícula nº 1229104, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de Supervisor Escolar, Categoria “3”, Faixa “III”, Padrão 
“A7” de vencimentos, do Quadro Permanente de Pessoal do Magistério, com carga 
horária de 40 (quarenta) horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Educação.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Itajaí, 18 de janeiro de 2023.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT
Diretora Presidente
Instituto de Previdência de Itajaí

ATOS DA SEC. DESENVOLVIMENTO 
URBANO E HABITAÇÃO



ATOS DA SEC. SAÚDE





ATOS DO SEMASA
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Administrativo Nº 2022-ESG-075842

CONCORRÊNCIA Nº 016/2022

REGISTRO NO TCE/SC Nº B183D241A89C356EBC91B22E2D08653C87F68047
O SEMASA – Serviço Municipal de Água, Saneamento Básico e Infraestrutura, 
situado à Rua Heitor Liberato, 1189 – Vila Operária – Itajaí – SC, torna público, 
que fará realizar licitação, na modalidade de CONCORRÊNCIA, do tipo MENOR 
PREÇO, sob a forma de execução indireta, em REGIME DE EMPREITADA POR 
PREÇO UNITÁRIO, para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DO SISTEMA DE ESGOTAMENTO SA-
NITÁRIO DO BAIRRO SÃO VICENTE, SUB-BACIAS SB01, SB03, SB05 E SB06, 
mediante as especificações e condições previstas no EDITAL, sob a regência da Lei 
8.666/93 e alterações posteriores.
O EDITAL encontra-se à disposição dos interessados na Gerência de Licitações e 
Contratos no horário das 13 às 19 horas de segunda a sexta-feira, ou através do ende-
reço eletrônico www.semasaitajai.com.br/licitacoes.
Os envelopes deverão ser entregues até as 14:30 horas do dia _16 de  Fevereiro de 
2023 e serão abertos após 10 (dez) minutos, no Auditório do SEMASA, com partici-
pação aberta às proponentes e ao público.
 
Itajaí (SC), 10 de janeiro de 2023.

Rafael Luiz Pinto
Diretor Geral - SEMASA

PREGÃO ELETRÔNICO N° 042/2022
Processo Administrativo Nº 2022-SAN-074994

EXTRATO DO ADITIVO

Aditivo Nº 001 ao Contrato Nº 072/2022 – PE 042/2022

Contratada: BLOCKENG INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTEFATOS DE 
CIMENTO LTDA; CNPJ sob nº 11.750.929/0001-54. Sócio: Darlan de Paulo, CPF 
de nº 064.871.209-52. Objeto: Contratação de empresa que irá executar os serviços de 
reparo e melhoria das duchas públicas das praias de Itajaí. O contrato terá o seu prazo 
de execução prorrogado por 50 (cinquenta) dias, ou seja, de 18/01/2023 a 10/03/2023, 
e prazo de vigência até 10/06/2023. O serviço deverá estar de acordo com a Lei 
8.666/93 e suas alterações. 
Data de Assinatura: 16/01/2023.

Itajaí/SC, 16 de janeiro de 2023.

Rafael Luiz Pinto
Diretor Geral

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2023
Inciso IV do Art. 24 da Lei 8.666/93
Processo Administrativo Nº 2022-SAN-077681

EXTRATO DO CONTRATO Nº 003/2023

Contratada: ECO LITORAL PROJETOS EIRELI ME. CNPJ Nº 08.250.465/0001-02. 
Sócio Proprietário: Wilson Francisco Rebelo Júnior.  CPF: 044.036.049-86.  Objeto: 
Contratação, por situação emergencial (inciso IV do art. 24 da Lei 8.666/93), de 
empresa que irá elaborar o Projeto Básico e Executivo de estabilização de encosta 
para proteção das adutoras de água bruta e tratada, e da estação de recalque de água 
tratada – ERAT Cabeçudas. Valor total do contrato: R$ 460.800,00 (quatrocentos e 
sessenta mil e oitocentos reais). Este contrato emergencial tem prazo de execução de 
60 (sessenta) dias a contar da data da sua assinatura. O fornecimento deverá estar de 
acordo com a Lei 8.666/93 e suas alterações. 
Data de Assinatura: 17/01/2023

Itajaí/SC, 17 de janeiro de 2023.

Rafael Luiz Pinto
Diretor Geral

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 063/2022
Processo Administrativo Nº 2022-SAN-077411

REGISTRO NO TCE/SC 84B729D217399FB3E548EC25958E08845FBE9120

O SEMASA – Serviço Municipal de Água, Saneamento e Infraestrutura, situado 
à Rua Heitor Liberato, 1.189 – Vila Operária – Itajaí – SC, torna público, que fará 
realizar licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO para Contratação de 
empresa especializada para fornecimento na modalidade locação, de Grupos Ge-
radores de Energia a Diesel, para suprir as faltas de energia elétrica nas unidades 
do Sistema de Abastecimento de Água e do Sistema de Esgotamento Sanitário 
do município de Itajaí – SC, mediante as especificações e condições previstas 
no EDITAL, sob a regência da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, 8.666/93 e 
alterações posteriores, Decreto Federal nº 10.024/19.
O EDITAL encontra-se à disposição dos interessados para verificação na Gerên-
cia de Licitações do SEMASA, das 13 às 19 horas, de segunda a sexta-feira, ou 
poderão fazer o download, através dos sites www.comprasgovernamentais.gov.br 
e www.semasaitajai.com.br/licitacoes.
A sessão pública ocorrerá às 14:00h  do dia 30 de janeiro de 2023, no Portal de 
Compras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br, com partici-
pação aberta às proponentes e ao público.

Itajaí/SC, 17 de janeiro de 2023.

Rafael Luiz Pinto
Diretor Geral - SEMASA

ATOS DA SUPERINTENDÊNCIA DO 
PORTO

VISTOS ETC.

Com base no processo licitatório Pregão Presencial nº 017/22, cujo objeto é a 
contratação de empresa especializada na administração, gerenciamento, emissão, 
distribuição e fornecimento de Vale-alimentação, por meio de cartão eletrônico 
com tecnologia de chip de inserção ou aproximação, com segurança para valida-
ção das transações através de senha numérica individual, contemplando carga e 
recarga mensal de crédito, na modalidade online, e que deverão proporcionar aos 
servidores da Superintendência do Porto de Itajaí- SPI a utilização em estabele-
cimentos comerciais credenciados, conforme condições, quantidade e exigência 
constantes neste instrumento, tudo em conformidade com o Edital de Licitação e 
as demais especificações e descritivos técnicos no Termo de Referência – Anexo 
I do Edital, manifesto-me de acordo com os termos da Ata de Apregoação de 
Valores do Pregão Presencial n° 017/22, lavrada pela Pregoeira senhora Caroline 
Mehler, pela Equipe de Apoio formada pelo senhor Valdir Fiorin Junior e pela 
Equipe Técnica formada pela senhora Fatima do R. Lucca Meduna de Campos, 
no dia 04/01/2023, com a comprovação por parte da licitante vencedora da rede 
de credenciados, por meio dos Contratos dos Estabelecimentos recebidos por 
e-mail na data de 13/01/2023, e, com o Relatório de Pregão, anexo no presente 
processo. Assim, homologo e adjudico a contratação da empresa GREEN CARD 
S/A REFEIÇÕES, COMÉRCIO E SERVIÇOS o objeto, com o valor da taxa de 
administração de 0,00% (zero por cento) e o valor total estimado de crédito anual 
de R$ 2.107.837,44 (dois milhões cento e sete mil oitocentos e trinta e sete reais e 
quarenta e quatro centavos), tudo de acordo com a documentação anexa.

Itajaí, 18 de janeiro de 2023.

FABIO DA VEIGA
SUPERINTENDENTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJAÍ
SUPERINTENDÊNCIA DO PORTO DE ITAJAÍ (SPI)
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL 019/22 - OBJETO: contratação de empresa para 
24 horas mensais de serviço de manutenção em banco de dados Oracle dos 
servidores do Porto de Itajaí; bem como monitoramento assistido 24 (vinte e 
quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por semana, tudo em conformidade com o 
Edital de Licitação e as demais especificações e descritivos técnicos no Termo de 
Referência – Anexo I do Edital. EDITAL: Os interessados poderão ler e obter o 
Edital completo no site do Porto de Itajaí, endereço: https://www.portoitajai.com.
br/licitacoes. SESSÃO DE ABERTURA: 31/01/2023, às 14h00min na Superin-
tendência do Porto de Itajaí. CÓDIGO DE REGISTRO TCE-SC: 3B660D59E-
6790776136C083574F5FA23DEC773A6 

FÁBIO DA VEIGA
SUPERINTENDENTE

VISTOS ETC.



Com base no processo licitatório Pregão Presencial nº 017/22, cujo objeto é a contra-
tação de empresa especializada na administração, gerenciamento, emissão, distribui-
ção e fornecimento de Vale-alimentação, por meio de cartão eletrônico com tecnolo-
gia de chip de inserção ou aproximação, com segurança para validação das transações 
através de senha numérica individual, contemplando carga e recarga mensal de crédi-
to, na modalidade online, e que deverão proporcionar aos servidores da Superinten-
dência do Porto de Itajaí- SPI a utilização em estabelecimentos comerciais credencia-
dos, conforme condições, quantidade e exigência constantes neste instrumento, tudo 
em conformidade com o Edital de Licitação e as demais especificações e descritivos 
técnicos no Termo de Referência – Anexo I do Edital, manifesto-me de acordo com 
os termos da Ata de Apregoação de Valores do Pregão Presencial n° 017/22, lavrada 
pela Pregoeira senhora Caroline Mehler, pela Equipe de Apoio formada pelo senhor 
Valdir Fiorin Junior e pela Equipe Técnica formada pela senhora Fatima do R. Lucca 
Meduna de Campos, no dia 04/01/2023, com a comprovação por parte da licitante 
vencedora da rede de credenciados, por meio dos Contratos dos Estabelecimentos 
recebidos por e-mail na data de 13/01/2023, e, com o Relatório de Pregão, anexo no 
presente processo. Assim, homologo e adjudico a contratação da empresa GREEN 
CARD S/A REFEIÇÕES, COMÉRCIO E SERVIÇOS o objeto, com o valor da taxa 
de administração de 0,00% (zero por cento) e o valor total estimado de crédito anual 
de R$ 2.107.837,44 (dois milhões cento e sete mil oitocentos e trinta e sete reais e 
quarenta e quatro centavos), tudo de acordo com a documentação anexa.

Itajaí, 18 de janeiro de 2023.

FABIO DA VEIGA

ATOS DA SEC. GOVERNO









 

 

JEAN CARLOS SESTREM 
Secretário de Governo  

 

 

 



MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 004/2021
REABERTURA DE PRAZO

CHAVE TCE -FADAC004BA76F85FD55FB3EFE390BBA201D3340A
O Município de Itajaí, no Estado de Santa Catarina, através da Prefeitura de Itajaí, 
à Rua Alberto Werner, 100, Vila Operária, torna público que fará realizar licitação, 
de DELEGAÇÃO, POR CONCESSÃO, DA PRESTAÇÃO E EXPLORAÇÃO DO 
SERVIÇO DE TRANSPORTE PÚBLICO COLETIVO DE PASSAGEIROS NO 
MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, de acordo com as condições fixadas do edital e seus ane-
xos. O edital encontra-se à disposição dos interessados para fazer o download, através 
do site www.itajai.sc.gov.br. Maiores informações no endereço eletrônico licitacoes@
itajai.sc.gov.br. Os envelopes serão recebidos até às 13h30min do dia 17 de fevereiro 
de 2023, na Diretoria Executiva de Licitações e Contratos do Município de Itajaí, no 
endereço acima mencionado, momento no qual se dará início à sessão de abertura, 
com participação aberta às proponentes e ao público.

Itajaí (SC), 17 de janeiro de 2023.

JEAN CARLOS SESTREM
Secretário Municipal de Governo



CONTRATAÇÃO DE LOCAÇÃO, INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE
CONCENTRADORES DE OXIGÊNIO MEDICINAL

2ª ATA DE REUNIÃO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO SEDAC –PRO-
CESSO SIPE Nº 258546-2022-e

Aos dezesseis dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e três as treze horas e 
trinta minutos, na sala de reunião da SEGOV, reuniram-se os membros da Comissão 
de Seleção, nomeados pela portaria nº 0368/2021, 3624/2021, 3419/2021 e 2855/2021 
para comunicar o resultado da análise e verificação da viabilidade técnica do plano de 
trabalho, feita pelos membros técnicos da SEDAC que fazem parte da Comissão de 
Seleção, conforme item 3.1.2.7 do edital e posterior abertura do envelope de habilita-
ção do EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO SIPE Nº258546-2022-e/SEDAC, 
cujo objeto consiste na seleção de propostas/plano de trabalho visando à celebração 
de termo de colaboração, tendo por objeto o SERVIÇO DE PROMOÇÃO DO PRO-
TAGONISMO INFANTIL, DA CONSCIÊNCIA  CIDADÃ E DA CONSTRUÇÃO E 
COMPREENSÃO CORPORAL, FAIXA ETÁRIA DE 04 (QUATRO) A 11(ONZE) 
ANOS, RESIDENTES E DOMICILIADOS EM TODOS OS BAIRROS DE ITAJAÍ 
– PARA 80 (OITENTA) VAGAS, pelo período de 11 (onze) meses, durante o exer-
cício de fevereiro a dezembro de 2023. Está Participando do presente chamamento 
público, protocolando seus envelopes, a entidade INSTITUTO ABCIDADE. Dando 
sequência aos trabalhos suspensos até a data de hoje, para que os membros técnicos 
da SEDAC, que fazem parte da Comissão de Seleção, analisassem o Plano de Tra-
balho, após análise e verificação, foram exigidas as seguintes adequações/alterações, 
nos itens: Item 3.5 – Recursos Humanos e Item 3.6 – Ações/Metas/Indicadores – 
ajustar a tabela conforme os profissionais constantes no projeto; Item 5 – Cronograma 
de Desembolso – preencher a coluna do valor total; Item 6 – Plano de Aplicação dos 
Recursos – corrigir o  percentual de férias provisionado, inserir a paginação, a Comis-
são ainda indica que os custos indiretos estão em conformidade com os permitidos 
pela IN 049/2018/CGM/SEPOG, e a entidade possui conta corrente específica para o 
termo de colaboração, conforme item 3.2.1.3 do edital e IN 049/2018/CGM/SEPOG, 
e conforme critério de julgamento do anexo A do edital a comissão atribuiu a nota 
70 ao plano de trabalho apresentado. A comissão solicita que seja enviado por e-mail 
para elton@itajai.sc.gov.br e também protocolado fisicamente na SEDAC o novo 
Plano de Trabalho com as alterações solicitadas, dentro do prazo de 5 dias corridos 
a contar do dia seguinte a data da ata assinada. Na sequência passou-se à abertura do 
envelope nº 02 (Habilitação) da entidade, sendo analisados os documentos de acordo 
com o exigido no Termo de Referência e edital, necessitando de observação da entida-
de no seguinte item: Item 3.2.1 – inciso VIII – apresentar o comprovante de experiên-
cia prévia; Item 3.2.2 – inciso IV – apresentar CND municipal; Item 3.2.2 – inciso V 
– apresentar certificado de regularidade do FGTS; Item 3.2.4 – inciso II – apresentar a 
documentação (alínea “a” e “b”) inerente aos funcionários, em até três (03) dias úteis 
após início da execução do contrato. Ato continuo, a Comissão de Seleção estabelece 
o prazo de 5 dias corridos, a contar no dia seguinte a data da assinatura da presente 
Ata, para apresentação dos documentos faltantes junto à Gerencia de Parcerias, na 
Secretaria Municipal de Governo. Lembrando que a entidade está apta a iniciar os 
serviços a partir da assinatura do contrato e consequentemente a receber os recursos 
proporcionais. Nada mais havendo a tratar, a Comissão de Seleção lavra a presente 
ata que segue assinada por todos os presentes.

Tânia Maria Novaes   
PRESIDENTE
  
Alexsandro Correia
SECRETÁRIO

Eveliz Comim
MEMBRO DA COMISSÃO 

Silvana Gonçalves Wagner Russi  
MEMBRO DA COMISSÃO

Michelly Nátali Anacleto Paes
MEMBRO DA COMISSÃO

Elton José Blageski Junior                    
MEMBRO TÉCNICO DA COMISSÃO DA SEDAC        

Juliana Inês da Silva Gonçalves
MEMBRO TÉCNICO DA COMISSÃO DA SEDAC

Rodrigo D’Alcantara Coelho 
INSTITUTO ABCIDADE

2ª ATA DE REUNIÃO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO SEDAC –PRO-
CESSO SIPE Nº 252360-2022-e

Aos dezesseis dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e três as quatorze 
horas e quinze minutos, na sala de reunião da SEGOV, reuniram-se os membros da 
Comissão de Seleção, nomeados pela portaria nº 0368/2021, 3624/2021, 3419/2021 e 



2855/2021 para comunicar o resultado da análise e verificação da viabilidade técnica 
do plano de trabalho, feita pelos membros técnicos da SEDAC que fazem parte da Co-
missão de Seleção, conforme item 3.1.2.7 do edital e posterior abertura do envelope 
de habilitação do EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO SIPE Nº252360-2022-e/
SEDAC, cujo objeto consiste na seleção de propostas/plano de trabalho visando à 
celebração de termo de colaboração, tendo por objeto o SERVIÇO DE QUALIFI-
CAÇÃO E PROFISSIONALIZAÇÃO COM ÊNFASE NO CURSO AUXILIAR DE 
PRODUÇÃO INDUSTRIAL PARA ADOLESCENTES, JOVENS E ADULTOS 
COM DEFICIÊNCIA INTELECTUAL OU MÚLTIPLA E TEA, FAIXA ETÁRIA A 
PARTIR DOS 14 (QUATORZE) ANOS, RESIDENTES E/OU DOMICILIADOS EM 
TODOS OS BAIRROS DE ITAJAÍ/SC - PARA 80 (OITENTA) VAGAS, pelo período 
de 11 (onze) meses, durante o exercício de fevereiro a dezembro de 2023. Está Partici-
pando do presente chamamento público, protocolando seus envelopes, a entidade AS-
SOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DO EXCEPCIONAL – APAE DE ITAJAÍ. Dando 
sequência aos trabalhos suspensos até a data de hoje, para que os membros técnicos 
da SEDAC, que fazem parte da Comissão de Seleção, analisassem o Plano de Traba-
lho, após análise e verificação, foram exigidas as seguintes adequações/alterações, nos 
itens: Item 3.4 – Forma de Execução do Projeto - Metodologia – corrigir a faixa etária 
dos atendidos; Item 5 – Cronograma de Desembolso – corrigir a total da tabela e Item 
6 – Plano de Aplicação dos Recursos – corrigir o  percentual de férias provisionado, a 
Comissão ainda indica que os custos indiretos estão em conformidade com os permiti-
dos pela IN 049/2018/CGM/SEPOG, e a entidade possui conta corrente específica 
para o termo de colaboração, conforme item 3.2.1.3 do edital e IN 049/2018/CGM/
SEPOG e conforme critério de julgamento do anexo A do edital a comissão atribuiu 
a nota 80 ao plano de trabalho apresentado. A comissão solicita que seja enviado 
por e-mail para elton@itajai.sc.gov.br e também protocolado fisicamente na SEDAC 
o novo Plano de Trabalho com as alterações solicitadas, dentro do prazo de 5 dias 
corridos a contar do dia seguinte a data da ata assinada. Na sequência passou-se à 
abertura do envelope nº 02 (Habilitação) da entidade, sendo analisados os documentos 
de acordo com o exigido no Termo de Referência e edital, necessitando de observação 
da entidade no seguinte item: Item 3.2.2 – inciso I -  apresentar o cartão CNPJ; Item 
3.2.4 – inciso I – apresentar a prova de inscrição no conselho municipal. Ato continuo, 
a Comissão de Seleção estabelece o prazo de 5 dias corridos, a contar no dia seguinte 
a data da assinatura da presente Ata, para apresentação dos documentos faltantes 
junto à Gerencia de Parcerias, na Secretaria Municipal de Governo. Lembrando que a 
entidade está apta a iniciar os serviços a partir da assinatura do contrato e consequen-
temente a receber os recursos proporcionais. Nada mais havendo a tratar, a Comissão 
de Seleção lavra a presente ata que segue assinada por todos os presentes.

Tânia Maria Novaes   
PRESIDENTE  

Alexsandro Correia
SECRETÁRIO

Michelly Nátali Anacleto Paes
MEMBRO DA COMISSÃO

Eveliz Comim 
MEMBRO DA COMISSÃO

Silvana Gonçalves Wagner Russi  
MEMBRO DA COMISSÃO

Elton José Blageski Junior                    
MEMBRO TÉCNICO DA COMISSÃO DA SEDAC         

Juliana Inês da Silva Gonçalves
MEMBRO TÉCNICO DA COMISSÃO DA SEDAC

Cristiane Nadaleto 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E
 AMIGOS DO EXCEPCIONAL 
– APAE DE ITAJAÍ

ATOS DO GABINETE



PORTARIA N.º 163/2023   

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, 
inciso VII, da Lei Orgânica do Município, considerando o que dispõe a Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, da Secretaria Municipal de Governo, 
resolve:

Art. 1º - FAZER CESSAR os efeitos da Portaria nº 1948, de 08 de julho de 2022, pu-
blicada no Jornal do Município – Edição nº 2558, de 08 de julho de 2022, a servidora 
Mayara Regina Furtado – Matrícula nº 2366601, nomeada como Equipe de membros, 
da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES, a contar de 10 de janeiro de 
2023.

Art. 2º - INCLUIR na Portaria nº 3372, de 12 de novembro de 2021, publicada no 
Jornal do Município – Edição nº 2471, de 12 de novembro de 2021, que trata da 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES, a servidora Mayara Regina Furtado 
– Matrícula nº 2366602, como Equipe de membros, a contar de 10 de janeiro de 2023.

Itajaí, 18 de janeiro de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 164/2023                  
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, resolve FAZER CESSAR os efeitos da portaria 
nº 384, de 11 de fevereiro de 2022, que cedeu a servidora JAQUELINE ALVES LAR-
SEN, matrícula nº 733901, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente de 
Serviços Gerais, para o INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE ITAJAÍ - IPI, a contar 
de 16 de janeiro de 2023.

Itajaí, 18 de janeiro de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 165/2023                   
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, resolve FAZER CESSAR os efeitos da portaria 
nº 385, de 11 de fevereiro de 2022, que cedeu a servidora ROMI MARCIA BELINI 
RAMPELOTTI, matrícula nº 1593202, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Agente em Atividades Administrativas, para o INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE 
ITAJAÍ - IPI, a contar de 16 de janeiro de 2023.

Itajaí, 18 de janeiro de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 167/2023
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publi-
cada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, consoante 
à C.I. nº 0012/2023/DGP/SME – SIPE nº 5488/2023-e, e requerimento da servidora, 
conforme o § 9º, do artigo 10, da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro 
de 2010, resolve CONCEDER PRORROGAÇÃO DA LICENÇA GESTAÇÃO, à 
servidora LAIS ZABEL COTA SOUZA, matrícula nº 2102703, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de AGENTE EM ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO, da SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, pelo período de 05 de abril de 2023 a 03 de 
junho de 2023.

Itajaí, 18 de janeiro de 2023.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 168/2023
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publi-
cada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, consoante à 
C.I. nº 0056/2023/SMS/DGP – SIPE nº 10582/2023-e, e requerimento da servidora, 
conforme o § 9º, do artigo 10, da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 
2010, resolve CONCEDER PRORROGAÇÃO DA LICENÇA GESTAÇÃO, à servi-
dora RENATA SILVEIRA ARRUDA DE MOURA, matrícula nº 2175502, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de MÉDICA, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, pelo período de 02 de maio de 2023 a 30 de junho de 2023.

Itajaí, 18 de janeiro de 2023.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 169/2023
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publi-
cada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, consoante à 
C.I. nº 0056/2023/SMS/DGP – SIPE nº 10582/2023-e, e requerimento da servidora, 
conforme o § 9º, do artigo 10, da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 
2010, resolve CONCEDER PRORROGAÇÃO DA LICENÇA GESTAÇÃO, à servi-
dora ANA PAULA GARTNER PEREIRA, matrícula nº 1836601, ocupante do cargo 
de provimento efetivo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, pelo período de 20 de abril de 2023 a 18 de junho de 
2023.

Itajaí, 18 de janeiro de 2023.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 170/2023            
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, consoante à C.I. nº 0027/2023/DGP/SME – SIPE 
nº 7871/2023, da Secretaria Municipal de Educação e requerimento do servidor, 
resolve FAZER CESSAR, a contar de 31 de janeiro de 2023,  os efeitos da Portaria 
nº 3989, de 27 de dezembro de 2019, publicada no Jornal do Município – Edição nº 
2181, de 10 de janeiro de 2020, que Colocou à Disposição da Secretaria de Estado de 
Santa Catarina – Coordenadoria Regional de Educação – Itajaí, o servidor Claudio 
José de Senna, matrícula nº 1045301, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Professor, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, retornando às ativida-
des a contar de 01 de fevereiro de 2023.                 
 
Itajaí, 18 de janeiro de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 171/2023                  
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, consoante ao Termo de Convênio nº 001/2023, 
conforme o artigo 97 §1º, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, alterado pela Lei nº 
3.670, de 10 de dezembro de 2001, resolve CEDER a servidora JAQUELINE ALVES 
LARSEN, matrícula nº 733901, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente 



de serviços gerais, para o INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE ITAJAÍ - IPI, sem 
ônus para a origem, no período de 16 de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2024.

Itajaí, 18 de janeiro de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 172/2023                   
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, consoante ao de Convênio nº 001/2023, conforme 
o artigo 97 §1º, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, alterado pela Lei nº 3.670, 
de 10 de dezembro de 2001, resolve CEDER a servidora ROMI MARCIA BELINI 
RAMPELOTTI, matrícula nº 1593202, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Agente em Atividades Administrativas, para o INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE 
ITAJAÍ - IPI, sem ônus para a origem, no período de 16 de janeiro de 2023 a 31 de 
dezembro de 2024.

Itajaí, 18 de janeiro de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí



PORTARIA N.º 177/2023

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, 
inciso VII, da Lei Orgânica do Município, consoante à C.I. nº 0045/2023 – SIPE nº 
11570/2023-e, da Secretaria Municipal de Educação e requerimento da servidora, 
resolve EXONERAR A PEDIDO, nos termos do artigo 38, inciso I, da Lei nº 2.960, 
de 03 de abril de 1995, NEUZA DA SILVA, matrícula nº 2505101, do cargo de provi-
mento efetivo de AGENTE DE APOIO EM EDUCAÇÃO ESPECIAL, 40 (quarenta) 
horas semanais, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a contar de 16 de 
janeiro de 2023.

             Itajaí, 18 de janeiro de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
              Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 179/2023                  
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 20 
de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei 
nº 2.960, de 03 de abril de 1995, VALCIR REIS DA SILVA, para exercer o cargo 
de provimento em comissão de ASSESSOR II, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS.

Itajaí, 18 de janeiro de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 180/2023
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 
20 de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da 
Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, CHARLENE SILVA BATISTA, para exercer o 
cargo de provimento em comissão de GERENTE DE UNIDADE I, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE.

Itajaí, 18 de janeiro de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 181/2023         
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, consoante às 
C.I.s nº 011 e 012/2023 –SIPE nº 5488/2023-e, da Secretaria Municipal de Educação 
e aos requerimentos da servidora CRISTIANA DALCASTEGNE HELBING, matrí-
cula nº 1353004, ocupante do cargo de provimento efetivo de AGENTE DE APOIO 
EM EDUCAÇÃO ESPECIAL, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
resolve:

Art. 1 - CONCEDER LICENÇA GESTAÇÃO, em conformidade com o artigo 10, da 
Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, pelo período de 01 de janeiro 
de 2023 a 30 de abril de 2023.

Art. 2 - CONCEDER PRORROGAÇÃO DA LICENÇA GESTAÇÃO, em conformi-
dade com o § 9º, do artigo 10, da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 
2010, pelo período de 01 de maio de 2023 a 29 de junho de 2023.

Itajaí, 18 de janeiro de 2023.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 182/2023          
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publi-
cada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, consoante 
ao requerimento do servidor MARCOS JOSE VOJCIECHOVSKI KULCHESKI, ma-
trícula nº 2524101, ocupante do cargo de provimento efetivo de Assistente Tributário 
Municipal, da SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA, resolve:

Art. 1º - CONCEDER LICENÇA-PATERNIDADE, em conformidade com o artigo 
89, da Lei nº 2960, de 03 de abril de 1995, pelo período de 15 de janeiro de 2023 a 19 
de janeiro de 2023.

Art. 2º - CONCEDER PRORROGAÇÃO DA LICENÇA-PATERNIDADE, em con-
formidade com o § 1º, do artigo 89, da Lei nº 2960, de 03 de abril de 1995, redação 
acrescida pela Lei nº 6809, de 06 de novembro de 2017, pelo período de 20 de janeiro 
de 2023 a 03 de fevereiro de 2023.

Itajaí, 18 de janeiro de 2023.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 183/2023     



O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, 
inciso V, da Lei Orgânica do Município, resolve EXONERAR, nos termos do artigo 
38, inciso II, letra a, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, MARCO ANTÔNIO 
OTAVIO, matrícula nº 1310907, ocupante do cargo de provimento em comissão de 
COORDENADOR DA GUARDA MUNICIPAL, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SEGURANÇA PÚBLICA, a contar de 18 de janeiro de 2023.

Itajaí, 18 de janeiro de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 184/2023                   
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 20 
de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei nº 
2.960, de 03 de abril de 1995, JONATA ELISON MENDONÇA, para exercer o cargo 
de provimento em comissão de COORDENADOR DA GUARDA MUNICIPAL, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA.

Itajaí, 18 de janeiro de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 185/2023                   
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 20 
de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei nº 
2.960, de 03 de abril de 1995, MONIQUE DE MEDEIROS FIDELIS, para exercer o 
cargo de provimento em comissão de GERENTE DO SETOR DE CIDADANIA, da 
PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO.

Itajaí, 18 de janeiro de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 186/2023
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, resolve FAZER CESSAR os efeitos da Portaria nº 
374, de 05 de fevereiro de 2020, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2196, 
de 12 de fevereiro de 2020, que designou para o exercício das atribuições de Inspetor 
da Guarda Municipal, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLI-
CA, no que concerne ao servidor Jonata Elison Mendonça, matrícula nº 1470802, a 
contar de 19 de janeiro de 2023

Itajaí, 18 de janeiro de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 187/2023
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, consoante à C.I. nº 0046/2023, da Secretaria Mu-
nicipal de Educação e requerimento da servidora, resolve EXONERAR A PEDIDO, 
nos termos do artigo 38, inciso I, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, SANDRA 
MARIA BELARMINDO DA ROSA, matrícula nº 1990101, do cargo de provimento 
efetivo de AGENTE EM ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO, 30 (trinta) horas semanais, 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a contar de 17 de janeiro de 2023.

Itajaí, 18 de janeiro de 2023.
  
VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 188/2023           
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso 
da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, resolve 
FAZER CESSAR, os efeitos da Portaria nº 1921, de 08 de julho de 2022, publicada 
no Jornal do Município – Edição nº 2558, de 08 de julho de 2022, que CONCEDEU 
REDUÇÃO DE 02 (DUAS) HORAS DIÁRIAS DA JORNADA DE TRABALHO a 
servidora MARCIA MARIANO ZIN, matrícula nº 1305602, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, 40 (quarenta) horas 
semanais, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, a contar de 18 de janeiro de 
2023.                   

Itajaí, 18 de janeiro de 2023.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 189/2023                   
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, resolve FAZER CESSAR os efeitos da portaria nº 
1155, de 04 de maio de 2022, que cedeu o servidor JOSÉ HIRAN LAMIM, matrícula 
nº 1704906, ocupante do cargo de provimento efetivo de Profissional de Educação 
Física, para o Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas, a contar de 
19 de janeiro de 2023.

Itajaí, 18 de janeiro de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 190/2023                   
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, resolve DESIGNAR JOSÉ HIRAN LAMIM, ma-
trícula nº 1704906, ocupante do cargo de provimento efetivo de PROFISSIONAL DE 
EDUCAÇAO FÍSICA, para interinamente, responder pelo cargo de provimento em 
comissão de DIRETOR DE DESPORTO DE RENDIMENTO, podendo praticar todos 
os atos inerentes às atribuições do respectivo cargo, a contar de 19 de janeiro de 2023.

Itajaí, 18 de janeiro de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 191/2023          
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, consoante às 
C.I.s nº 011 e 012/2023 –SIPE nº 5488/2023-e, da Secretaria Municipal de Educação 
e aos requerimentos da servidora SHIRLEY TEREZINHA TRAVASSO, matrícula nº 
369107, ocupante do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR, da SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, resolve:

Art. 1 - CONCEDER LICENÇA GESTAÇÃO, em conformidade com o artigo 10, da 
Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, pelo período de 22 de dezem-
bro de 2022 a 20 de abril de 2023.

Art. 2 - CONCEDER PRORROGAÇÃO DA LICENÇA GESTAÇÃO, em conformi-
dade com o § 9º, do artigo 10, da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 
2010, pelo período de 21 de abril de 2023 a 19 de junho de 2023.

Itajaí, 18 de janeiro de 2023.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 192/2023          
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publi-
cada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, consoante 
à C.I. nº 065/2023 –SIPE nº 11848/2023-e, da Secretaria Municipal de Saúde e ao 
requerimento da servidora RENATA CRISTIANE DO AMARAL, matrícula nº 
2220801, ocupante do cargo de provimento efetivo de ENFERMEIRO, da SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE SAÚDE, resolve:

Art. 1 - CONCEDER LICENÇA GESTAÇÃO, em conformidade com o artigo 10, da 
Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, pelo período de 02 de janeiro 
de 2023 a 01 de maio de 2023.

Art. 2 - CONCEDER PRORROGAÇÃO DA LICENÇA GESTAÇÃO, em conformi-
dade com o § 9º, do artigo 10, da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 
2010, pelo período de 02 de maio de 2023 a 30 de junho de 2023.

Itajaí, 18 de janeiro de 2023.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas


